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Jorna! de Brasília 

Total de emendas apresentadas 
é de 2.045 e 29 são coletivas (! 

A Secretaria-Geral da Assem
bleia Nacional C o n s t i t u i n t e 
recebeu 2.045 emendas de plenário. 
Deste to t a l , 29 são emendas 
coletivas, sendo responsável peio 
maior número o Centrão, que 
apresentou um substitutivo inteiro 
ao Preâmbulo e a nove títulos, in
cluindo as disposições transitórias 
do pro je to de Cons t i tu ição 
aprovado pela Comissão de 
Sistematização, 

Até o inicio da noite de ontem, 
os funcionários da Secretaria-
Geral, ao conferir as assinaturas, 
cons t a t a r am a exis tência de 
dup l ica tas em a p e n a s q u a t r o 
emendas coletivas. 

Em uma delas, a emenda que 
institui o sistema parlamentarista 
no texto constitucional, de autoria 
do deputado Egídio Ferreira Lima 
( P M D B - P E I , hav ia dez 
assinaturas em duplicata. 

Dentre as outras três emendas, 
uma do deputado Victor Faccioni 
(PDS-RS), modifica o artigo que 
ins t i tu i impos tos sobre o 
património, renda ou serviços dos 
partidos políticos, inclusive suas 
fundações, das entidades sindicais 
de trabalhadores e das instituições 
de educação e de assistência social, 
sem fins lucrativos, observados os 
requisitos da lei complementar. 
E s t a emenda coletou 285 
assinaturas. 

A outra, do deputado Paulo 
Roberto (PMDB-PA), conseguiu 
283 a s s i n a t u r a s e cria mais 
um estado brasileiro: o do Tapajós. 
A quarta emenda, de autoria do 
deputado Oswaldo Qoelho (PFL-
PE) , que conseguiu 297 
assinaturas, cria o voto ponderado 
para eleger o P res iden te da 
República. 

Previsão 
O secretário-geral da Cons

tituinte, Paulo Afonso Martins de 
Oliveira, previu que o trabalho de 
conferência de assinaturas das 
emendas coletivas poderia estender-
se até hoje à noite. Excetuando-se 
as dez emendas apresentadas pelo 
Centrão e as quatro já conferidas, 
restam ainda 15 emendas das 
coletivas. 

As demais são do deputado 
Sérgio Brito (PFL-BA), que altera 
a regulamentação da lei que incide 
sobre os inventos industriais; do 
deputado Pedro Canedo (PFL-
GÕ), que se refere à inelegibilidade 
de parentes para cargos políticos; 
do deputado Fernando Gomes 
(PMDB-BA), que altera artigo que 
r e g u l a m e n t a a d iv isão dos 
estados brasileiros; do deputado 
Dal ton C a n a b r a v a ( P M D B -
MG|, sobre a competência da 
União para instituir impostos; do 
deputado Arnaldo Faria de S á 
(PTB-SP), sobre aposentadoria; 
do d e p u t a d o Victor Facc ioni , 
estabelecendo recursos públicos 
para bolsas de estudo na educação; 
do deputado Ronaro Corrêa (PFL-
MG), sobre o ingresso na carreira 
do magistério através de concurso 
público. As demais de autoria dos 
deputados Bosco França (PMDB-
SE), Bezerra de Melo (PMDB-
CEI, Ubiratan Spinelli (PDS-
MT), Fábio Raunheitti (PTB-RJ)e 
Cleonâncio Fonseca (PFL-SE) 
modificam artigos do capitulo da 
educação. 

Centrão vota antes 
as duas propostas 
A vantagem obtida a partir das 

emendas com 280 ou mais 
assinaturas — chamadas coletivas 
— é a preferência automática so
bre as demais, apresentadas in
dividualmente por parlamentares 
com poucas adesões. . A s s i m , 
aqueles que, como foi o caso do 
"Centrão", apresentaram emendas 
desse tipo conseguiram a votação 
em primeiro lugar. 

Das 2.045 emendas apresen
tadas, 29 são coletivas, sendo dez. 
do "Centrao",;e abrangem.todos os 
títulos do projeto de Constituição. 
As assinaturas para a preferência 
a u t o m á t i c a , no e n t a n t o , não 
garantem os votos no plenário, já 
que muitos parlamentares dão seu 
apoio a uma emenda em troca da 
adesão dos seus pares a uma outra 
que ele está apresentando. 

Pelo que está estabelecido no 
Regimento Interno da Mesa da 
Constituinte, feito sob a inspiração 
do "Centrão", a emenda que tiver, 
maior número de assinaturas terá 
prioridade na preferência. Se uma 
emenda tiver 280 assinaturas e 
tiver outra com 335, esta última 
terá prioridade na votação e o seu 
mérito será apreciado em prmeiro 
lugar. Se não conseguir quorum, 
vota-se a que tiver menor número 
de adesões e assim sucessivamen
te. 

Arquivo 08Í06/87 José mar Gonçalves 

Egídio e Lucena dizem não estar preocupados e cada um garante aprovação dos sistemas que defendem 

Assinaturas não asseguram que 
propostas jã estejam aprovadas 

O presidente do Senado, Hum
berto Lucena, informou, .ontem, 
que sua emenda presidencialista 
obteve o apoio de 349 constituintes. 
O deputado pernambucano Egídio 
Ferrei ra Lima, do P M D B , 
apresentou sua proposta parlamen
tarista com 335 assinaturas. O 
problema é que, somadas, as duas 
emendas reúnem 125 assinaturas a 
mais que o número de constituintes 
(559), significando que dezenas de 
parlamentares subscreveram as 
duas propostas, apesar do conteúdo 
divergente. 

- Além da grande polarização 
existente em tomo da questão do 
sistema de Governo, o número ex
cessivo de adesões às duas emendas 
demonstra que as assinaturas da 
maioria não constituem uma garan
tia de aprovação das propostas 
apresentadas à Constituinte. A 
emenda do deputado Matheus Ien-
sen que atribuiu um mandato de 
cinco anos para o presidente Sar-
ney, por exemplo, obteve 317 as
sinaturas, mas isso não abalou as 
expectativas otimistas de muitos 
dos partidáriys de um mandato de 
quatro anos, como os líderes Mário 
Covas, do PMDB, Brandão Mon
teiro, do PDT, ou o petista José 
Genoíno. 

Apoiamento 

O próprio deputado Egídio 
Ferreira Lima observa que nem 
todos os 346 signatários da sua 
emenda são votos certos em ple
nário. Conhecedor da tradição exis
tente no Congresso, pela qual 
mui tos pa r l amen ta res ass inam 
qualquer proposta só para facilitar 
sua discussão e tramitação, Egídio 
fez questão de anotar, ao lado das 
assinaturas, aquelas que consti
tuem mero "apoiamento". Elas são 
63, o que reduz para 272 — oito a 
menos que a maioria — o número de 

constituintes efetivam^nte dispostos 
a wtar a emenda parlamentarista. 

O parlamentar pernambucano 
afirma não se preocupar com esse 
elevado número de assinaturas de 
apoiamento. Ele se diz convencido 
de que o crescente desgaste do 
Governo contr ibui rá para a 
aprovação do parlamentarismo, 
quando a matéria for submetida à 
wtaçâo — provavelmente no final 
da próximo mês. 

"O processo politico e o tempo 
correm a favor do parlamentaris
mo. O momento é maduro para a 
adoção desse sistema. Dentro de 
pouco tempo — depois do Carnaval 
— o País voltará a viver uma grande 
efervescência politica, e isso fa
vorecerá "a mudança do sistema de 
Governo". 

Humberto Lucena também ad
mite que alguns signatários da sua 
proposta a subscreveram na forma 
de apoiamentos, mas ressalva que o 
número não é significativo. Por is
so, declara-se convencido de que a 
emenda presidencial is ta será 
aprovada, inclusive porque será 
votada preferencialmente, tendo em 
vista que obteve maior número de 
assinaturas do que a de Egídio 
Ferreira Lima. 

• 

Lucena afirma que, em tese é 
parlamentarista, mas entende que 
esse sistema não deve ser adotado 
de imediato no Paia Antes, a seu 
ver, é preciso o ajustamento da 
máquina adminis t ra t iva e do 
próprio processo politico a esse sis
tema. Diante desse entendimento é 
que decidiu elaborar uma forma 
"híbrida" de presidencialismo, que 
constituiria uma transição para o 
parlamentarismo. A proposta, na 
realidade, inclui alguns institutos 
do parlamentarismo, como o voto 
de censura do Congresso aos minis
tros, inclusive os militares 

Prem ier m antera 
amplos poderes 

"Híbrido" ganha prioridade 
Por ter obtido mais assinaturas 

que a emenda parlamentarista de 
Egídio Ferreira Lima, a proposta 
de «presidencialismo híbrido» será 
votada em primeiro lugar. Mesmo 
que numa primeira votação ela não 
slc^nce a msioris de 280 cons
tituintes, iri n um segundo turno. 
Se, nessa nova votação, mais uma 
vez a maioria não for atingida, ai 
será colocada em votação a 
proposta de Egídio Ferreira Lima. 
Persistindo a dificuldade de obten
ção da maioria, então prevalecerá o 
disposto no substitutivo Bernardo 
Cabra l , que a d o t a o s i s t ema 
p a r l a m e n t a r i s t a , com l igeiras 
diferenças em relação ao que é 
proposto por Egídio Ferreira Lima. 

A emenda de H u m b e r t o 
Lucena, que tem como co-autores o 
senador Edison Lobão e os 
deputados Vivaldo Barbosa (PDT) 
e Theodoro Mendes (PMDB), além 
de estabelecer o voto de censura 

contra os ministros, amplia as 
hipóteses em que o Presidente da 
República pode incorrer em crime 
de responsabilidade. Às hipóteses 
previstas no substitutivo Bernardo 
Cabral são acrescidos, como crime 
de responsabilidade, nos termos da 
proposta, os atos do Presidente 
que atentarem contra a lei or
ç a m e n t á r i a e con t ra o «cum
primento das leis e das decisões 
judiciais». 

Ainda de acordo com a emenda 
Humberto Lucena, na sessão or
dinária imediatamente posterior à 
presença de um ministro de Estado 
convocado peta Câmara ou pelo 
S e n a d o poderá ser v o t a d a 
resolução «exprimindo discordân
cia ao depoimento e às respostas do 
min i s t ro às in te rpe lações i dos 
parlamentares». O quorum de 
aprovação da resolução seria de 
dois terços da respectiva Casa do 
Congresso. 

No parlamentarismo 
preconizado na emenda do 
deputado Egídio Ferreira 
Lima, o primeiro-ministro 
— cargo privativo de mem? 
br o do Congresso — teria a 
incumbência de promover e 
coordenar as atividades do 
Conselho de Ministros e man
ter "a unidade de orientação 
política e administrativa do 
Governo, podendo, eventual: 
mente, acumular qualquer 
ministério". 

Seriam criados um Con
selho de Estado e um Con
selho de Defesa Nacional. In
tegrariam o Conselho de Es
tado os presidentes du 
Câmara dos Deputados e do 
Senado, o primeiro-ministro, 
os lideres da maioria e da 
minoria nas duas Casas do 
Congresso e seis cidadãos 
brasileiros natos, com mais 
de 35 anos, sendo dois eleitos 
pelo Senado e dois pela 
Câmara, todos com mandato 
de três anos, vedada a recon
dução. 

Competiria ao Conselho 
de Estado pronunciar-se 
sobre a dissolução da Câ
mara, a nomeação e demissão 
do primeiro-ministro, inter
venção federal, estado de 
defesa e estado de sitio e 
"todas as questões relevantes 
para a estabilidade das ins
tituições democráticas''. 

O Conselho de Defesa 
Nacional seria um "órgão <fe 
consulta do Presidente dia 
República nos assuntos 
relacionados com a soberania 
nacional e a defesa do estado 
democrático". Integrariam 
esse Conselho os presidentes 
da Câmara e do Senado, o 
primeiro-ministro, o ministro 
da Justiça, os ministros 
miilitares e o ministro das 
Relações Exteriores'1'. 

Competiria ao Conselho 
de Defesa Nacional opinar 
nos casos de declaração de 
guerra e de celebração da 
paz; propor os critérios e con
dições de utilização de áreas 
indispensáveis à segurança do 
território nacional e opinar 
sobre seu efetivo uso; estudar, 
propor e. acompanhar, por 
proposta do primeiro-
ministro, o desenvolvimento 
de iniciativas necessárias e 
garantir a independência 
nacional e a defesa do estado 
democrático; opinar sobre a 
decretação do estado de 
defesa, do estado de sítio e da 
intervenção federal. " 


